
 
 

EDITAL N o 014/2013 
APOIO A PROJETOS DE PESQUISA EM DOENÇAS NEGLIGENCIA DAS 

 
ERRATA 01 

 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB, no uso de suas 

atribuições, torna pública aos interessados a retificação do Edital em epígrafe: 

 
Onde se lê: 
 
1.2 Todas as propostas encaminhadas ao presente Edital deverão contemplar, 
obrigatoriamente , uma ou mais das seguintes doenças negligenciadas: 

• Doença de Chagas 
• Leishmaniose 
• Leptospirose 
• Esquistossomose 
• Dengue 
• Filariose 
• Hanseníase 
• Tracoma 
• Tuberculose 

 
Leia-se: 
 
1.2 Todas as propostas encaminhadas ao presente Edital deverão contemplar, 
prioritariamente , uma ou mais das seguintes doenças negligenciadas: 

• Doença de Chagas 
• Leishmaniose 
• Leptospirose 
• Esquistossomose 
• Dengue 
• Filariose 
• Hanseníase 
• Tracoma 
• Tuberculose 

 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 
 

Salvador, 10 de abril de 2013. 
 
 

 
Roberto Paulo Machado Lopes 

Diretor Geral 


